
 
 

Página 1 – Edição Diária Nº 115/2025 – De 29 de Outubro de 2025. 

 

  

                                             
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2025 
A Prefeitura Municipal de Frei Martinho/PB torna público que fará realizar através do seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Rua Largo da Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - 
PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E ELETRODOMÉSTICO. Abertura da sessão 
pública: 08:30 horas do dia 13 de novembro de 2025. Início da fase de lances: 09:00 
horas do dia 13 de novembro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Decreto 
Municipal nº 03 de 20 de fevereiro de 2024; Lei Complementar nº 123/06; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. E-mail: licitacoesecontratosfm@gmail.com. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.tce.pb.gov.br.  

Frei Martinho - PB, 29 de outubro de 2025 
JUDSON DANIEL JANUÁRIO DA SILVA - Pregoeiro Oficial 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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LEI N° 514/2025                      

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

DENOMINAR ARTÉRIA DO MUNICIPIO DE FREI 

MARTINHO DE “ELIZETE DE FÁTIMA SILVA” E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  
         O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO aprova, e eu, 

sanciono a seguinte LEI: 

 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar artéria do nosso município de: 

Rua ELIZETE DE FÁTIMA SILVA. 

 Art. 2° - A referida artéria localiza-se perpendicular à Rua Josefa do Carmo da Silva, 

paralela à Rua Ednaldo Farias de Lima e prosseguindo à Rua Antônio Ademar de Lira. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as Disposições em Contrário. 

 

             

Frei Martinho-PB, 29 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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LEI N° 515/2025                      

      AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

DENOMINAR ARTÉRIA DO MUNICIPIO DE FREI 

MARTINHO DE “JOÃO FERREIRA SOBRINHO” E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO aprova, e eu, 

sanciono a seguinte LEI: 

 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar artéria do nosso município de: 

Rua JOÃO FERREIRA SOBRINHO. 

 Art. 2° - A referida artéria localiza-se perpendicular à Rua Professor Luiz Pinheiro e a 

Rua Ednaldo Farias de Lima. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as Disposições em Contrário. 

       

Frei Martinho-PB, 29 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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